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DELIBERAÇÃO CVM Nº 851, DE 14 DE ABRIL DE 2020 
 
 

Altera a Estrutura Organizacional da CVM. 
 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM torna público 
que o Colegiado, em reunião realizada nesta data, e com fundamento no parágrafo 2º do art. 11 do 
Regimento Interno, aprovado pela Portaria Nº 327, de 11 de julho de 1977, do Ministro da Fazenda, e 
tendo em vista o Decreto nº 6.382, de 27 de fevereiro de 2008 e alterações posteriores, resolveu: 

 

I – alterar a Deliberação CVM nº 793, de 18 de maio de 2018, modificando o nome dos seguintes 
componentes organizacionais e mantendo suas siglas: 

a) de Coordenação Administrativa Regional de São Paulo para Divisão Administrativa Regional 
de São Paulo – CAR-SP; 

b) de Coordenação de Capacitação para Divisão de Capacitação – CAP; 

c) de Coordenação de Controle de Processos Administrativos para Divisão de Controle de 
Processos Administrativos – CCP; 

d) de Coordenação de Educação Financeira para Divisão de Educação Financeira – COE; 

e) de Secretaria Executiva para Gerência Executiva – EXE; 

 

II - que esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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Presidente 


